
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO . 

RESOLUÇÃO Nº 80 DE 08 DE AGOSTO DE 2.017 
Do Vereador André Fernando Basso e Outros 

Suprime o parágrafo único do artigo 125, do 
Regimento Interno da Camara Municipal de 
Palmital (Res. 55, de 21/11/2012). 

RODOLFO MANSOLELI, Presidente da Câmara Municipal de Palmital, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que me confere o íncíso IV do A!tigo 52 da Lei 

Orgânica do Município, de 31 de març-0 de 1.990, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Palmital, Estado de São Paulo, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1 º - Fica suprimido o parágrafo único do artigo 125 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Palmital. 

2 .017. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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